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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

EST ADO DO PAR AN Á 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 137, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2019 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1196/2018, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2019, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 170.000,00 (cento 
e setenta mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações por suplementação, superávit financeiro e 
remanejamento das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
818 – Piso Paranaense de Assistência Social I. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2019 de 02/01/2019, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 2 de outubro de 2019. 
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Lei/Ato nº 4105 - Decreto nº 137/2019 de 02/10/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 3480 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1196 2018

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,0090.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 90.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 80.000,0080.000,00Suplementar

Despesa

02
02.002

04.124.0002.2008 
3.1.90.94.00.00

250 00000 Recursos Ordinários (Livres)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
CONTROLADORIA INTERNA
GABINETE DO PREFEITO 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02
02.002

04.124.0002.2008 
3.3.90.14.00.00

260 00000 Recursos Ordinários (Livres)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
CONTROLADORIA INTERNA
GABINETE DO PREFEITO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

04.122.0005.1028 
4.4.90.51.00.00

1450 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.1031 
4.4.90.51.00.00

1490 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.3.90.30.00.00

1650 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.3.90.39.00.00

1680 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.1040 
4.4.90.52.00.00

2020 00000 Recursos Ordinários (Livres)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00

2060 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.3.90.32.00.00

2290 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08
08.001

13.392.0015.2057 
3.3.90.30.00.00

3130 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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08
08.001

13.392.0015.2057 
3.3.90.31.00.00

3140 00000 Recursos Ordinários (Livres)
PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 7.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08
08.001

13.392.0015.2057 
3.3.90.39.00.00

3160 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08
08.001

13.392.0015.2057 
3.3.90.39.00.00

3160 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08
08.002

27.812.0015.1060 
4.4.90.51.00.00

3200 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INCENTIVO A PRATICA DESPORTIVA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 25.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.1.90.11.00.00

3590 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 45.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.3.90.34.00.00

3650 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 45.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2094 
3.1.90.11.00.00

4840 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.450,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2094 
3.1.90.13.00.00

4860 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 450,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2094 
3.3.90.30.00.00

4880 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2094 
3.3.90.39.00.00

4900 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.100,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.605.0011.2097 
3.3.90.30.00.00

4990 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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11
11.001

20.605.0011.2097 
3.3.90.32.00.00

5000 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

90.000,00
0,00
0,00

80.000,00
80.000,00

0,00
90.000,00
90.000,00
80.000,00
80.000,00

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

MODIFICATIVO 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE LEILÃO PÚBLICO 

(PRESENCIAL) N.º 001/2019 
 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS, APARELHOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E HOSPITALARES, 
CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I DO PRESENTE 
EDITAL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, 
DECLARADOS INSERVÍVEIS PARA O SERVIÇO 
PÚBLICO, CONFORME AVALIAÇÃO, RELAÇÃO DE ITENS 
E VALORES, E NOS TERMOS E CONDIÇÕES PREVISTAS 
EM EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 29/10/2019 ATÉ 
20/11/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
CREDENCIAMENTO: ATÉ AS 14h00min DO DIA 
20/11/2019, NA SALA DO PISO INFERIOR DO PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, NESTE MUNICÍPIO. 
 
ERRATA DATA DE ABERTURA E LOCAL: 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ATÉ AS 14h00min DO DIA 
20/11/2019, NA SALA DO PISO INFERIOR DO PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, NESTE MUNICÍPIO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE OU OFERTA. 
 
PARECER JURÍDICO nº 332/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 29 DE OUTUBRO DE 2019. 
                     

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                    
 
 

  

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item, às seguintes empresas: 
 
1 - Empresa ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP, CNPJ: 
85.477.586/0001-32, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, vencedora nos itens 07, 10 e 11, no 
valor total global de R$ 6.864,00 (seis mil oitocentos e sessenta e quatro reais). 
 
2 - Empresa A.R FIORENZANO DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 
10.869.890/0001-29, da cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, vencedora no item 15, no 
valor total global de R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais). 
 
3 - Empresa SANDRA MARA MANFREDI CHMIEL – ME, CNPJ: 09.367.928/0001-83, da cidade de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 16, 18, 19, 22, 24, 26, 27, 30, 31, 33, 
34, 36, 42, 43, 44, 47, 49, 52, 53, 54, 58 e 59, no valor total global de R$ 40.208,00 (quarenta 
mil duzentos e oito reais). 
 
4 - Empresa KIELEK & SANDRI LTDA – ME, CNPJ: 08.305.681/0004-50, da cidade de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 17, 20, 21, 23, 25, 28, 29, 32, 35, 37, 38, 39, 40, 
41, 45, 46, 48, 50, 51, 55, 56, 57, 60 e 61, no valor total global de R$ 39.712,00 (trinta e nove 
mil setecentos e doze reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 25 de outubro de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

Extrato Terceiro Termo de Supressão ou Aditivo ao Contrato n. 01/2019 
Partes: ASSOCIAÇOES DOS PRODUTORES DE FENO – Contratante CNPJ 22.351.052/0001-45 .  AUTO POSTO LINKE – 
Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL: é  R$ 1 4 .7 4 6 ,5 0  (q ua t o rze  mi l ,  s e t ecen to s  e  q u a ren t a  e  se i s  r ea i s  e  
c i n q u en t a  cen tav o s ) .  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$ 1.653,00 (hum mil seiscentos e cinquenta e três reais). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R$  1 6 .3 9 9 ,5 0  (d ezesse i s  mi l ,  
t r e zen t o s  e  n o v en t a  e  no v e  rea i s  e  c i n q u en t a  cen tavo s ) .  
Data de assinatura:28/10/2019 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr,28 de outubro de 2019. 
Assinam: ASSOCIAÇOES DOS PRODUTORES DE FENO / Auto Posto Linke – Contratada. 

 

 

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE - Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que de-
vidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, 

promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma 
da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Alameda Santos, 787, 13º andar, Cj. 132, Jar-
dim Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro Oficial: www.megaleiloes.com.br. Localização do 
imóvel:  Cantagalo-PR. Br. São José. Rua Pedro Rocha de Abreu, s/nº. TERRENO. Área c/884,80m². Matr. 7.051 
do RI Local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes referente a eventual demarcação física 
do terreno, inclusive com terceiros, correrá por conta do comprador. Ocupado (AF). 1º Leilão: 11/11/2019, às 15:30hs. 
Lance mínimo: R$ 66.000,00. 2º Leilão: 13/11/2019, às 15:30hs. Lance mínimo: R$ 42.638,00. Condição de pagamen-
to: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramen-
to prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, 
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição 
do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 
artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições 
de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para 
mais informações - tel.: (11) 3149-4600 - Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.


